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Conforme a legislação vigente 

adolescentes são prioridade absoluta 

nas políticas públicas, cabendo ao SUS 

garantir o direito à vida e a saúde;



A gravidez não intencional na 

adolescência no Brasil é um problema  

complexo que requer uma abordagem 

holística, envolvendo ações educativas, 

preventivas, sociais e de saúde para 

garantir o bem-estar e o 

desenvolvimento saudável das 

adolescentes e de suas futuras 

gerações.



Ofertar métodos anticonceptivos reversíveis de 

longa duração para adolescentes de 14 a 19 anos.

Reduzir 2% ao ano o número de gestações em 

adolescentes.



O projeto é financiado através do recurso "Orçamento 

Criança e Adolescente - OCAD" – 

foi instituído pela LEI N ° 3.762, DE 19 DE JULHO DE 2021, com 

o objetivo de priorizar políticas que garantam 

promoção, prevenção e qualidade de vida de crianças e 

adolescentes do Estado do Acre. 

 



Tabela 1. Municípios com os maiores índices de nascidos vivos de mães adolescentes  no ano de 2023*, 

contemplados na 1 etapa do projeto  e que permaneceram na segunda fase :



Tabela 1. Municípios com os maiores índices de nascidos vivos de mães adolescentes no ano de 

2024*, contemplados na 2 etapa do projeto:



Iimplante subdérmico liberador de etonogestrel - 

implanon: 401 adolescentes;

dispositivo intra uterino - mirena: 137 adolescentes

profissionais qualificados: 21 profissionais





“A adolescência é um período decisivo para a 

vida adulta. Garantir acesso à saúde, 

informação e cuidado é um compromisso que 

todos NÓS devemos assumir.”

e-mail: 

daps.acre@gmail.com

          saj.acre@gmail.com
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